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Dos elementos vitais de uma organaação 
( Pessoa! - Material - Financiamento)

Aplicando alguns princípios de organiza
ção ( 1 ), num exemplo específico, procuramos sa
lientar que todo o valor de um sistema está na 
sua execução integral; do contrário, seria desvir
tuar aqueles próprios princípios.

Evidentemente, estamos de acôrdo com B e r - 

n a r d  L e s t e r , quando, às páginas 9 2  do seu tra
balho “Applied Economics for Engineers”, observa 
que “organização tem sido definida como a forma 
de associações humanas para atender alguns fins 
comuns”. Note-se que a palavra “iorm a”  é vital 
nesta definição, desde quando nos dá a diferen
ça entre organização e direção.

Para L e s t e r , “direção é a fôrça que coor
dena os elementos da forma ou mecanismo, e 
vitaliza a organização” (“Management is the for
ce that coordinates the elements of the form or me- 
chanism, and vitalizes the organization”) . Nes
ta sua magnífica definição, quer mostrar ser o 
órgão executor o elemento vital para o êxito de 
qualquer organização. Concepção esta que não 
tem discordantes.

Os mestres de organização e direção cientí
fica do trabalho, nas suas publicações, ao enal
tecerem a necessidade indiscutível de se saber esco
lher o “capaz” para dirigir, sintetizam que é pre
ciso “saber fazer para saber mandar”, além de pos
suir outras qualidades, dentre elas um inatacável 
valor moral, confiança no seu trabalho, elevado 
espírito de justiça, de compreensão do valor da 
cooperação e do incentivo para o maior rendi
mento do trabalho, do espírito associativo e da 
solidariedade humana.

Os “elementos da forma ou mecanismo” são 
os auxiliares ou componentes da direção e da sua 
seleção dependerá o êxito da organização.

Devemos partir do princípio que tôda direção
—  boa, é virtualmente conseqüente da cooperação
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dos seus auxiliares. O melhor administrador do 
mundo fracassará, no mínimo pelo esgotamento, se 
não puder ter elementos capazes de pensar e agir, 
e que tenham confiança na direção. E o verdadei
ro administradqr é aquêle que sabe selecionar os 
seus cooperadores, dentro do sistema da capa
cidade produtiva, firmada na técnica e na inde
pendência de convicções, e na disciplina sem sub
serviência, que fortificam o caráter e elevam as 
instituições.

Assim pensando e na preocupação de não 
nos afastarmos das leis que regulam a seleção 
moral e técnica do pessoal, de indiscutíveis van
tagens, tratamos da formação, da seleção e do 
treinamento dos técnicos para a instituição que 
idealizamos, com o fim de atender aos seus obje
tivos e à formação dos seus elementos de execução 
e direção.

Citando o Instituto de Óleos, ou melhor, 
constituindo êste o exemplo de tódas as nossas 
aplicações, facilitamos aos leitores tirarem suas 
próprias conclusões para outras organizações, des
de quando a citada está, conforme já tiveram 
ocasião de julgar, firmada na organização e di
reção científiqa do trabalho.

Devemos ainda pedir a atenção do leitor 
para o fato de que o sistema de seleção a prefe
rir, para se alcançar o desejado, tem constituído 
assunto debatido entre professores e técnicos 
americanos dos mais notáveis, principalmente 
quando encaram a parte de ensino, isto é, a sele
ção partindo do chefe de departamento, instrutor, 
professor assistente e professor, formados na pró
pria escola. E que, neste artigo, não pretendemos, 
direta ou indiretamente, encarar a seleção de pes
soal senão sob o ponto de vista de organização 
e direção específica.
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A seleção de estudantes para as escolas supe
riores, nos Estados Unidos, tem muito concorrido 
para a maior formação técnica do país.

Ainda em 1938, na reunião do Alumni do “Car- 
negie Institute of Technology”, na qual tomamos 
parte, foi êste problema debatido. Grande nú
mero de escolas superiores ofereceu aos melho
res alunos que haviam terminado o curso secun
dário, bolsas de estudos e outras facilidades; e 
as grandes companhias enviam seus auxiliares 
às escolas superiores, para interessar os alunos que 
se vão diplomar, pelas suas organizações. Na se
leção, levam sempre em conta as informações 
dadas pelas instituições e o contato pessoal que 
tiveram com o candidato.

Valorizam, por êste processo, a instrução e a 
formação profissional, e tiram os resultados dese
jados, concorrendo, enormemente, para a forma
ção da elite nacional, que é primordial em qual
quer país. A guerra presente, com tôdas as suas 
conseqüências, sintetiza o valor da técnica de or
ganização e direção.

O Govêrno americano, na classificação dos 
cargos públicos, especifica aquêles que exigem 
diploma de escolas superiores, de grau mínimo 
e superior (bacharel, mestre e doutor em Filo
sofia), e conhecimentos correspondentes e indis- 

, pensáveis para um cargo ou função específica, 
facilitando ao próprio chefe a melhor seleção. 
Por ocasião da nossa visita ao “Buréau of Stan- 
dards”, foi-nos salientado que o “Serviço Civil” 
fazia, apenas, os exames dos documentos e uma 
prova escrita, e que enviava à repartição requi- 
sitante de pessoal três nomes (os primeiros clas
sificados) e escolheria um dêles, após o exame 
pessoal dos candidatos. Se nenhum dos três ser
visse, mandaria mais dois e, se não fôssem acei
tos, a repartição daria os detalhes para novo 
exam e.

A seleção é feita com a colaboração direta 
da repartição e sob bases mais seguras, uma vez 
que as provas de capacidade são específicas, de 
acôrdo com os cursos escolares du profissionais. 
Daí a desnecessidade de certas provas, uma vez 
que os exames realizados nas escolas, para as exi
gências mínimas dos objetivos específicos, devem  
satisfazer ao mínimo do estipulado.

Somos adeptos do sistema que prestigia ou 
valoriza os cursos das escolas primárias, secundá

rias e superiores, tornando-os necessários para 
os cargos ou funções, sem prejuízo da sua eficiên
cia, que deve ser sempre melhorada e exigida; 
assim como dos métodos que facilitem os cursos 
noturnos naquelas escolas, para que a Nação 
possa formar a sua elite administrativa e técnica, 
etc ., num curto prazo, prevenindo assim a rea
lização dispendiosa de milhares de provas. Se 
existem erros no sistema de ensino ou de funcio
namento das instituições, que sejam removidos, 
mas não devem servir como justificativa para 
desprezar aquelas exigências.

Firmados naquela orientação, da seleção pelo 
mérito real, obtivemos o apôio do Ministro Assis 
Brasil e do Sr. Luiz Simões Lopes, em 1931, para 
a manutenção dos artigos abaixo transcritos, no 
decreto n.° 20.518, de 13 de outubro de 1931, 
que regulamentou o funcionamento daquele Ins
tituto .

Vantagens para os candidatos-alunos:

“A rt. 72 . Os alunos dip lom ados pelos cursos 
de agricu ltu ra  e  quím ica das escolas m an tid as ou 
subvencionadas pelo  G ovêrno da  U nião, que ob ti
verem  du ran te  o curso as m elhores no tas em  quí
m ica e um a vez recom endados pe las congregações 
das escolas a  que pertencerem , p a ra  fazer u m  
dos cursos do In s titu to , receberão, a  títu lo  de  au 
xílio, um a gratificação m ensal d e  quatrocen tos m il 
réis d u ran te  o período de um  ano, de  1 d e  ab ril 
a  31 de  m arço, do ano seguinte, e  a  passagem  de 
ida  e  vo lta  da  cidade em  que a  escola se encon tra  
a esta  C apita l, cujo núm ero será prev isto  no orça
m ento  do In s t i tu to .

P arág rafo  ún ico . P erderão  as gratificações os 
que não estiverem  satisfazendo às exigências do 
curso ou às prev istas pelas instruções baixadas pelo 
d ire to r e  aprovadas pelo  M in istro ” .

Para os alunos do Instituto :

“A rt. 71 . Os alunos que te rm in arem  os seus 
cursos, com grau superio r a  sete, poderão  con
tin u a r os seus trab a lh o s na  Seção de Pesquisas do 
In stitu to , na  qualidade  de auxiliares-técnicos-alunos, 
por um  ano, recebendo  os m elhores alunos um a g ra 
tificação m ensal de  seiscentos m il ré is ou um a 
o u tra  que será  estip u lad a  pelo  m in istro , ten d o  em  
v ista  o orçam ento  do In s titu to .

1) term inado  o in te rstíc io  an terio r, serão esco
lhidos, p a ra  faze r estágio  no estrangeiro , os a lu 
nos que m elhores traba lhos ap resen tarem  e dem ons
tra re m  m elhores conhecim entos do  id iom a do país 
p ara  o qual deverão  se d irig ir.

2 )  passarão  de u m  a dois anos no estrangeiro , 
su je itos às instruções que lhes serão  dadas pelo
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In stitu to , e receberão um a m ensalidade em  m oeda- 
-ouro, e stipu lada  pelo m in istro  da  A gricultura, te n 
do em  consideração a  v ida  em  cada país, e  passa
gem  de id a  e vo lta  do p ô rto  do R io  de Jan e iro  à 
c idade do  pa ís a que  se destin a rem ” .

Para os diplomados pelo Instituto :

“A rt. 2.° Os agrônom os e quím icos industria is 
q ue  fizerem  o curso de  especialização no In stitu to  
de Óleos, te rã o  preferência  p a ra  exercer a fiscali
zação das fábricas de  óleos vegetais e  substâncias 
derivadas que  gozarem  de favores da  U nião, e, em  
igualdade de  condições, p a ra  ocupar os cargos téc 
nicos de sua especialidade nos in stitu to s de  snsino 
e laboratórios de análises m antidos ou subvencio
nados pelo  G overno F e d e ra l” (D ecre to  n.° 2 0 .4 2 8  
de 22 de  se tem bro  de 1931) .

Para os técnicos do Instituto :

“A r t .  70 . Os professores e  técnicos efetivos 
do In s titu to  escolhidos pelo  G ovêrno p a ra  fazerem  
estágio no estrangeiro , com  o fim  de ad q u irir  m aio
res conhecim entos das suas especialidades, recebe
rão  um a gra tificação  em  m oeda-ouro, estipu lada  
pelo  m in istro  da A gricu ltu ra, a lém  dos seus venci
m entos in teg ra is  em  m oeda-papel, e  passagem  de 
id a  e  v o lta  do pô rto  do R io  de Jan e iro  à  cidade 
do  pa ís a  que se d estin a rem ” .

“A r t .  73 . O In s titu to  a inda  estip u la rá  outros 
p rêm ios escolares p a ra  os m elhores a lunos e p rê 
m ios especiais p a ra  o seu corpo técn ico” .

A nossa maior preocupação era formar téc
nicos e deixar, portanto, substitutos no mais curto 
prazo. O educador ou o administrador não se 
deve esquecer de que, para garantia da vida da ins
tituição e dos seus objetivos, deve criar substitu
tos com “Alma M ater”  e capazes de sacrificar os 
gozos materiais.

Analise o leitor os outros artigos de lei, 
constantes no decreto n.° 20 .518, de 13 de outu
bro de 1931, aqui transcritos, e verifique se é 
possível ou não formar técnicos especializados 
nacionais, selecionados pelos trabalhos realiza
dos e títulos dêles conseqüentes (7 ) , em bases 
sólidas:

1) Vantagens para os diplomados e técnicos

E nsino  : —  “A rt. 4 2 . Os professores cated rá- 
ticos são os chefes de  laborató rios das suas espe
c ia lidades e os guias dos pesquisadores ou auxilia- 
res técnicos que tiv e rem  sob sua d ireção” .

“A rt. 4 4 . Os auxiliares técnicos do In s titu to  
são os únicos que poderão  candidatar-se  aos luga
res de professores e chefes efetivos de laboratório , 
devendo porém  te r  exercido os seus lugares, no 

m ínim o, d u ran te  cinco anos consecu tivos.

A rt. 4 5 . C om preendem -se p o r auxiliares téc 
nicos do In stitu to , os assistentes, os aux iliares téc
nicos, os analistas, os técnicos m antidos pelos ser
viços, oficiais ou particu lares , em prêsas ou fábricas, 
cujas funções e obrigações serão fixadas em  in s tru 
ções, pelo d ire to r, tendo  em  v ista  o m elhor ap ro 
ve itam en to  técn ico  dos seus serviços, não só nos 
laboratórios m as a inda como auxiliares da  adm i
n istração  .

Parág ra fo  ú n ico . Os auxiliares técnicos acim a 
m encionados só poderão  ser efetivados nestes car
gos, por m eio de  concurso d e  traba lhos e  títu los, 
após um a perm anência  constan te  de dois anos, no 
m ínim o, nos laborató rios do In stitu to , ten d o  sem 
p re  em  v is ta  a  especialidade de  cada  u m ” .

Pesquisas : —  “A rt. 3 4 . P a ra  o p rov im en to  de 
lugares de chefes técnicos ou auxiliares dos serv i
ços d esta  seção deverão  te r  tam b ém  preferência  
os graduados p o r êste  In stitu to , que dem onstrarem  
m aior capacidade científica, conhecim entos de  lín 
guas estrangeiras, m elhor com preensão da honesti
dade c ien tífica  e  p a rticu la r .

8 1.° Os lugares de  chefes técnicos, p re 
vistos neste  artigo  e  nos posteriores, serão  providos 
p o r profissionais graduados pelo  In s titu to  e, excep

c ionalm ente, n a  fa lta  dêstes, por técnicos nacio
na is que ten h am  se especializado no estrangeiro , 
em  um  dos ram os da  quím ica in dustria l agrícola, 
anexo à especialidade a que se consagra a seção, ou 
in te rin am en te , po r especialistas estrangeiros con
tra tad o s , os quais, n este  caso, deverão te r  sem pre, 
como auxiliares, g raduados pelo  In s titu to .

§ 2.° O prov im en to  dos lugares de  chefes 
técnicos por profissionais nacionais ou estrangei
ros, a  que se re fe re  o p a rág rafo  an terio r, será 
fe ito  por indicação do d ireto r, em  re la tó rio  d irig i
do ao m inistro , no  q ua l m encionará  os títu lo s  e 
traba lhos do can d id a to ” .

T e m p o  in tegra l : —  “A rt. 90 . O s professo
res, chefe d a  Seção de Pesquisas e  auxiliares té c 
nicos trab a lh a rão  no sistem a d e  tem p o  in teg ral, 
quando isso fô r ado tado  p a ra  os professores das 
escolas superiores e  chefes' de  laborató rios e aux i
lia res técnicos dos in stitu to s congêneres, e  p erce
b erão  os m esm os vencim entos que tiv e rem  êstes 
ú ltim o s” .

“A r t .  9 2 . Os professores e dem ais técnicos 
do In s titu to  de  Óleos te rão  as m esm as van tagens 
estipu ladas p a ra  os dem ais professores das escolas 
superiores m an tid as pela  U nião  e técnicos dos in s
titu to s  congêneres, nos casos que  não afe ta rem  o 
p resen te  regu lam en to .

A rt. 9 3 . O pessoal do In stitu to , inclusive os 
auxiliares técnicos, g ra tu ito s, quando  em  serviço 
fora  d a  séde, te rão  d ire ito  a  a judas de  custo  e 
diárias, de  acôrdo com  o que regu lar o assunto  e 
for determ inado  pelo  m in istro  da  A g ricu ltu ra” .

R estrição  para m anutenção  dos ob je tivo s  es
pecíficos : —  “A rt. 91 . Os professores e dem ais
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técnicos do In s titu to  não poderão ace ita r comissões 
técn icas em  assuntos que não sejam  estudados no 
In s titu to , salvo autorização especial do m in istro  da 
A g ricu ltu ra .

P arág rafo  ú n ico . O d ire to r devera  sem pre 
ju s tif ica r  ao m inistro , com  m inudencia, as v a n ta 
gens ou  desvan tagens dessa autorização ’ .

“A r t .  75 . N enhum  m em bro  do In s titu to  ou 
aluno poderá  d ivu lgar q u alquer trab a lh o  técnico 
realizado  nos laborató rios e  dem ais dependencias 
do In s titu to  senão a través do boletim , salvo au to 
rização especial do d ire to r e dev idam ente  justificada 
ao m in istro  da  A gricu ltu ra .

P a r á g r a f o  ú n ic o .  O  m e m b r o  d o  I n s t i t u t o  o u  

a lu n o  q u e  p r o c e d e r  a o  c o n t r á r io  d o  e s t i p u la d o  n o  

p r e s e n te  a r t ig o  s e r á  a u t o m a t i c a m e n te  s u s p e n s o  d a s  

s u a s  f u n ç õ e s  p e lo  p r a z o  d e  q u in z e  d ia s ,  n o  m ín i 

m o , p o d e n d o  e s t a  p e n a l id a d e  s e r  a m p l ia d a  p e lo  

m in i s t r o ,  p o r  p r o p o s t a  d o  d i r e t o r .

A rt. 76 . T odos os m em bros do In stitu to  são 
obrigados a  p re s ta r  colaboração ao B oletim  .

V iagens ao estrangeiro e  garantia de  perm anên
cia : —  “A r t .  102. O In stitu to  prov idenciará  p ara  
en v ia r ao estrangeiro , po r u m  prazo de dois anos, 
seus aux iliares e  graduados, no in tu ito  de aperfei
çoarem  os seus conhecim entos nos assuntos de  in 
te resse  do In s titu to , ficando êles obrigados ao re
gressar a  serv irem  no In s titu to  du ran te  dois anos, 
como auxiliares-técnicos ou assistentes, tendo  em  
v is ta  o ap ro veitam en to  d e  cada u m .

P a rág ra fo  ún ico . Os que não quiserem  servir 
no In s titu to , caso possam  ser aproveitados logo 
depois d e  seu regresso, serão obrigados a restitu ir 
aos cofres públicos tôdas as m ensalidades recebidas.

A rt. 103. Os auxiliares m encionados no a r ti
go an te rio r te rão  d ireito , a lém  das passagens do 
pò rto  d esta  C ap ita l à  cidade a que se destinarem , 
a um  auxílio  m ensal, que será estipulado pelo 

m in is tro .
P a rág ra fo  ú n ico . A despesa correra pela ver 

ba  que fòr e stipu lada  no orçam ento  do In stitu to  

p a ra  ta l f im ” .

2) Cursos de treinamento e aperfeiçoamento :

“A rt. 85 . O In s titu to  m an te rá  cursos auxilia- 
res, científicos ou técnicos industriais, cujo período 
será calculado pelo  num ero de  au las e horas de 
trab a lh o  necessários a  cada um a das m até rias que 
o constitu írem , no in tu ito  de  com ple tar o conheci 
m ento  de assuntos necessários ao m elhor aprovei
tam en to  da  especialidade e das suas finalidades.

8 1.° P a ra  êsse fim  poderá  o M in istro  da 
A gricu ltu ra  co n tra ta r  profissionais especialistas em 
agronom ia, qu ím ica e engenharia, nacionais ou es 

• trangeiros, tendo  em  v ista  a especialidade do cur 

so a rea liza r.
§ 2 .°  O  d i r e to r  p o d e r á  s o l ic i ta r  a o  m in is t r o  

d a  A g r ic u l tu r a  a  d e s ig n a ç ã o ,  a n u a lm e n te ,  d e  f u n 

c io n á r io s  té c n ic o s  d o  M in i s t é r io ,  e s p e c ia l i s ta s  e m

agronom ia, quím ica e engenharia, p a ra  m in istra rem  
cursos aux iliares” .

A r t.  86 . O In s titu to  m an te rá  p e rm an en te 
m ente, um  Curso aux iliar de  ó tica ap licad a .

A rt. 87 . O In s ti tu to  o rganizará, tam bém , 
cursos em  conferências, re la tivos aos seus fins, 
convidando p a ra  isto, sem  d ire ito  a  nenhum a rem u 
neração, c ien tis tas ou  técnicos . de  reconhecido 
v a lo r” .

“A rt. 9 4 . Os auxiliares do In s titu to , a  juízo 
do d ire to r e  tendo  em  v ista  os in teresses dos m es
mos, poderão  freq ü en tar as conferências, cursos 
auxiliares e  dem ais trab a lh o s dos laboratórios, sem  
preju ízo  das suas funções, recebendo  u m  a tes
tado  do seu aproveitam en to , após a term inação  
dos traba lhos feitos, que será  ju n to  à sua fé  de 
ofício” .

3) Incentivo à  publicação de trabalhos e da 
ética :

“A rt. 7 4 . O In s titu to  m an te rá  u m  bo letim  
sob a  denom inação d e  B o le tim  do In s titu to  de 
Óleos, que não só pub lica rá  os trab a lh o s e pesquisas 
originais do seu corpo técnico  (professores e  téc 
n icos), como todos os outros de in te rêsse  p a ra  o 
ensino e p a ra  as indú stria s  que  se acham  ao seu 
encargo, inclusive resum os bibliográficos, rev istas 
gerais, traduções, e tc .

1) a d ireção do bo letim  fica rá  a  cargo do d i
re to r ou de  ou tro  técnico  po r êle  designado, tendo 
os auxiliares julgados necessários, p a ra  que  possa 
sa tisfazer os seus f in s ;

2 )  os artigos c ientíficos, ou  técnicos indus
tria is, ou outros tam b ém  de in te rêsse  p a ra  o país, 
deverão ser publicados na  seção co m p eten te  do B o
letim , não só em  português como em  inglês ou 
francês, p a ra  que possam  te r  m aior d iv u lg a ç ão ;

3 )  o  B oletim  será  pub licado  anual ou  sem es
tra lm en te , podendo ser a té  m ensalm ente, quando 
o seu desenvolvim ento  assim  exigir” .

, “A rt. 77 . O In s titu to  p ub licará , tam bém , m o
nografias, livros d idáticos aplicados aos cursos e  à  
seção de  pesquisas, depois de  aprovados pelo  seu 
corpo técn ico .

A r t.  78 . Q uando o trab a lh o  p rev isto  no  a r ti 
go an te rio r fò r da  au to ria  de  qu a lq u er m em bro  do 
In stitu to , será  fe ita  a  im pressão  pelo  p róprio  In s
titu to , não devendo a  edição ser in ferio r a  seiscen- 
tos exem plares, dos quais dois terços serão  de p ro 
priedade do au to r, sendo ced ida ao In s titu to , sem  
nenhum a re tribu ição  p ecun iária , o têrço  re stan te .

P a rág ra fo  ún ico . Só se fa rá  esta  im pressão, 
quando o trab a lh o  fôr recom endado po r dois te r 
ços dos m em bros técn icos do  In s titu to , devendo 
qualquer voto con trá rio  ser justificado  p o r escrito .

A r t.  79 . Q uando o  trab a lh o  fô r ju lgado  de m é
rito  excepcional, o In s titu to  poderá  t ira r  u m a  o u tra  
edição em  língua estrangeira , sendo preferíveis a 
inglêsa e a  francesa, e so licitará  ao G overno um  
prêm io  pecuniário  p a ra  o a u to r” .
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Para maior garantia da eficiência das vanta
gens e obrigações, não deixamos de prever a ri- 
gorosidade do concurso de trabalhos e títulos reais, 
sempre por nós defendido (7 ) , e a fiscalização 
direta da autoridade superior, isto é, do Ministro 
de Estado ou do seu delegado especial para êste 
fim . No caso atual, era bastante incluir um dele
gado do D .A .S .P . ,  que deveria estar sempre pre
sente nos exames e outros atos dos cursos de 
aperfeiçoamento, etc., não subordinados aos seus 
cursos. E’ até incompreensível que isto não acon
teça, quando êstes cursos dão direito à promoção 
de funcionários, etc. Reflitam os interessados 
sôbre êste ponto e outros.

A orientação em questão, da qual ainda so
mos adeptos, é sintetizada nos seguintes artigos :

1) “D os Exam es :

A r t . 23 . A  banca exam inadora  será  consti
tu íd a  de professores e técnicos do  In s titu to  e de 
especialistas estranhos ao m esm o, convidados pelo 
d ire to r .

8 1.° Q uando  o a luno  de u m  dos cursos de  
especialização p e rten cer ao corpo d iscen te  de o u tra  
escola oficial ou oficializada, o d ire to r do In s titu to  
p o derá  so licitar que essa escola designe um  p ro 
fessor p a ra  fazer p a r te  da  b a n c a . “

§ 2.° A p residência  das bancas de exam es e 
de  defesa  de  teses caberá  ao m in istro  ou ao seu 
re p re se n tan te ” .

“A rt. 28 . A argüição  da tese  será fe ita  por 
todos os m em bros d a  banca  exam inadora, em  p re 
sença do m in istro  d a  A gricu ltu ra, ou do seu rep re 
sen tan te , podendo cada  exam inador a rg ü ir o can 
d idato  d u ran te  15 m in u to s.

A r t.  29 . As no tas do  exam e serão lançadas 
em  um  liv ro  especia lm en te  destinado  a êsse fim , 
contendo o nom e p o r extenso dos exam inadores, 
a d a ta  da  realização das provas e todos os fa tos 
que com elas se re lacionem ” .

“A rt. 67 . D e todos os a tos de  en trèg a  de d i
p lom a ou do certificado e  m edalha  será  lavrado 
têrm o  especial, assinado pelo  m in istro  da  A gri
cu ltu ra  ou seu rep resen tan te , pelo  d ire to r do In s
titu to , pelo  secretário , pelos a lunos e  pe las dem ais 
pessoas p resen tes ao  ato, dando-se dêle cópia au 
tên tica  ao M in istério  da  A gricu ltu ra” .

2 ) “Dos Concursos :

A rt. 41 . Os concursos do In s titu to  serão ju lga
dos pelo  seu corpo de professores, chefe da  se
ção d e  pesquisas e  pesquisadores que ne la  tra b a 
lhem  e professores ou técnicos de outras escolas

ou in stitu to s de  reconhecido valor n a  especiali
d ad e .

P arág ra fo  ú n ic o . A presidência  d a  banca  exa
m inadora  caberá  ao m in istro  ou ao seu rep resen 
ta n te ” .

3 ) “D o Conselho Técnico :

A rt. 81 . O Conselho de Professores e  técn i
cos do In stitu to , a  que  se re fe re  o núm ero 1 do 
a rt. 39, será  constituído, apenas, pelos professoreG 
e chefes técnicos do In s ti tu to . Ê ste  Conselho téc 
nico te rá  suas funções regu lam en tadas em  in s tru 
ções aprovadas pelo  m in istro ” .

A aceitação do que foi antigamente lei e que 
deu, logo de início, ótimos resultados e que não 
foram continuados, por ter aquêle Instituto um 
pequeno período de duração, não prejudica, pen
samos nós, a eficiência do atualmente em vigor.

Hoje, as bolsas de estudos estão em progres
so, mas acreditamos, até prova em contrário, que 
as primeiras criadas pelo Congresso Nacional e 
pelo Govêrno Provisório, o foram no Instituto de 
Óleos, e alunos gozaram dos seus benefícios.

Se aquêle programa de formação, seleção e 
aperfeiçoamento de pessoal especializado tivesse 
sido executado, outra seria atualmente a situação 
técnica do país e não estaríamos, neste setor, r.cs 
mesmas condições de 1931.

Aí estão os motivos que nos mantêm des
crentes do êxito da seleção de pessoal, para cargos 
ou funções não definidos.

A verdadeira seleção, sob o nosso ponto de 
vista pessoal, só poderá ser eficiente ao país, fir
mada no incentivo educacional e profissional.

Devemos notar ainda que, além de tôdas as 
vantagens acima enumeradas,' concedidas ao alu
no e ao técnico, estava sendo eátudado o seguro 
contra acidentes e preparado um “Code of Re- 
gulations”, inspirado no dos estabelecimentos de 
ensino superior e de pesquisas americanos, dentre 
êles o “Carnegie Institute of Technology” e o 
“Mellon Institute of Industrial Research” . Êste 
código de trabalho conteria a história da insti
tuição, a planta do edifício e localização das suas 
dependências, o esquema da sua organização e 
detalhes do seu funcionamento, e vários outros 
informes que permitiriam não só aos alunos como 
aos técnicos saber como agir em cada setor, pedir 
o material e conservá-lo, e escrever relatórios, 
etc. Aquêles que freqüentam ou vivem numa ins
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tituição devem conhecer a sua história e o seu 
funcionamento, as suas obrigações e vantagens, em 
proveito próprio, pelo menos.

D os CURSOS PARA SIXEÇÃO DE PESSOAL 
E ccola E specífica

No número de outubro de 1943 desta Re
vista, tratamos da “Tecnologia e Tecnologistas , 
mostrando a necessidade da definição, no nosso 
país, co que se entende por tecnologista e as 
carreiras profissionais que poderão concorrer para 
a cua formação. Justificamos a criação da car
reira específica de tecnologista de óleos e, evi
dentemente, a formação dêstes especialistas es
tava confiada ao Instituto de Óleos, primeira es
cola industrial específica”, na qu/al se uniu o en- 
cir.o às pesquisas e se planejou completar a sua 
organização com o controle econômico da produ
ção industrial brasileira, graças à “ação conjun
ta, patriótica, dos Srs. Fernando Costa e Luiz Si- 

, mões Lopes” ( 3 ) .

Mostramos ao tratar da aplicação de alguns 
princípios de organização (2 ) , os fins específicos 
que determinaram a criação, a organizaçao e a 
direção do Instituto de Óleos, sob o ponto de vista 
de pesquisas tecnológicas e de preparo de tecno- 
logistas. A sua parte didática ou de ensino é con
trolada, exclusivamente, pelo Conselho Técnico 
e Direção do Instituto. _

Transcrevemos, com prazer, da Exposição de 
Motivos que acompanhou o ante-projeto do De 
ereto n.° 20.428, do Ministro Assis Brasil ao Se
nhor Presidente Getúlio Vargas, o seguinte .

“P a ra  conseguirm os êsse desideratum  e, ao 
m esm o tem po, desenvolverm os a nossa exportação, 
não tem os outro  cam inho a seguir senão o que e 
trilh ad o  pelos países cu ja  exploração agrícola ja  
a tin g iu  o m aior g rau  de  ap erfe içoam neto .

No caso especial dos óleos vegetais, deverem os 
desde já  nos p rep ara r  p a ra  estudar em  laboratórios 
dev idam en te  aparelhados e servidos por pessoal t 
nico especializado no assunto, a composição qu 
m ica de  cada qual, em  todas as suas m inúcias, como 
base de outros estudos e  pesquisas, tendo  por fim  
d e te rm in a r a u tilid ad e  industria l e o valor eco
nôm ico das d iversas espécies oleaginosas ja  conhe
cidas e  que fo rem  sendo descobertas.

A p a r disso urge p rep ara r o pessoal técnico 
ind ispensável ao desenvolvim ento e aperfeiçoam ento  
de ta is  estudos e pesquisas ao serviço das usinas 
de  óleos e  fáb ricas de p rodutos derivados.

E ’ sabido que essas fábricas, com  ra ras  exce
ções, acham -se confiadas a m estres form ados em pi- 
ricam ente  e a p rá ticos sem  a cu ltu ra  c ien tífica  e os 
conhecim entos técnicos que a  in d ú stria  m oderna 
reclam a cada vez m ais p a ra  que possa correspon
der às suas finalidades.

Os cursos agronôm icos e de  quím ica-indus- 
tr ia l já  fornecem  técnicos com  os conhecim entos 
gerais necessários à  form ação dos especialistas de 
que está  precisando a nossa incip ien te  in d ú stria  de 
ó leos.

M as a especialização só poderá  ser fe ita  em  
estabelecim entos a  êsse fim  destinados e p a ra  isso 
dev idam ente  ap are lh ad o s.

Ê ste  M in istério  iniciou a instalação, h á  poucos 
anos, de um  C urso com  êsse destino , anexo à  
E scola Superio r de  A gricu ltu ra  e M edicina  V ete
rin á ria . M as a experiência dem onstrou  a insuficiên
cia dessa te n ta tiv a  nos m oldes em  que  foi orga
nizada .

Foi, po r isso, e laborado u m  p ro jeto  de rem o
delação do d ito  Curso, m ed ian te  a  sua tran sfo rm a
ção n um  In stitu to  autônom o em  que o ensino teó 
rico teria  de ser fe ito  cum ula tivam en te  com  a 
aprendizagem  p rá tica . Ao m esm o tem po, rnan teria  
o In s titu to  um a Seção de  pesquisas c ien tíficas r e 
lativas a ólees vegetais e substâncias derivadas e 
outros assuntos de in te rêsse  d a  quím ica ind u stria l 

' agrícola, e fa ria  u m  serviço de  cooperação c ien tí
fica e  técn ico-industria l cora outros in stitu to s de 
ensino federais, estaduais ou particu lares , m useu j 
e dem ais estabelecim entos técnicos ocupados: com 
os m esm os assun tos.

Ê sse  p ro je to  foi, em  tem po, pub licado  no “D iá
rio O fic ia l” , com  o in tu ito  de  se to rn ar conhecido 
de todos os especialistas e  in teressados n a  m até ria  
e com a declaração de que, d u ran te  determ inado  
prazo, seriam  recebidas observações ou  sugestões 
tenden tes a  corrigi-lo ou m elhorá-lo, e várias foram  
as observações e sugestões ap resen tad as nêsse sen
tid o ” .

Constituindo-se esta organização de uma “es
cola industrial específica” e de um instituto de 
pesquisas tecnológicas e econômicas, com objeti
vos determinados e definidos, criou um proble
ma pouco estudado no nosso meio e não com
preendem alguns a justificativa de não dever 
estar a mesma subordinada a uma universidade 
ou a qualquer outra instituição de ensino e de 
pesquisas gerais.

Aquêles que estão mais ao par das organi
zações das universidades, institutos politécnicos 
e de tecnologia, colégios de agricultura e artes 
mecânicas, e dos institutos industriais espèciali- 
zados americanos e inglêses, encontram a expli
cação imediata, principalmente para o nosso 
meio : uma organização ligada à produção, à in
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dústria e ao comércio, com o objetivo de reali
zar pesquisas tecnológicas e econômicas, e de 
preparar tecnologistas, não pode ficar subordinada 
a qualquer uma daquelas instituições, devido aos 
seus fins específicos, técnicos e econômicos. Se 
fôsse, apenas, para preparar tecnologistas de óleos, 
poderia, com vantagens, constituir um setor da es
cola de gr,aduados da Universidade.

A sua autonomia não impede a sua colabo
ração com a Universidade e com os demais esta
belecimentos de ensino e de pesquisas, assim como 
os que estiverem ligados aos problemas da pro
dução e da industrialização da matéria prima sob 
bases técnicas.

O ponto mais importante é que o Brasil 
não tem o número de engenheiros, de farmacêu
ticos e de químicos, nos seus diversos ramos, exi
gido pelas suas necessidades mínimas. As ma
trículas nas escolas de engenharia, de farmácia 
e de química se acham tão restringidas, que não 
permitem a entrada de um maior número de in
teressados, de maneira que se torna urgente a 
criação de “escolas industriais específicas”, com 
a colaboração das escolas superiores e de outros 
institutos, autárquicos ou não.

No planejamento, não se devem afastar das 
realidades brasileiras e das indústrias que, real
mente, justificam aquelas criações para o momen
to ou para o após guerra.

Encarando o Instituto Nacional de Óleos, 
cuja criação foi conseqüente de um estudo pro
longado (4 ) , observamos que ampliou as suas 
oportunidades para outras profissões e tem por 
fim :

“I  —  m in istra r a a lta  instrução  técn ica  espe
cializada, re fe ren te  às p lan ta s  oleaginosas, cero- 
sas, resinosas, seus produtos, sub-produtos e  de ri
vados, e  as tin ta s  e  vernizes, aos agricu lto res e  d e 
m ais. d iplom ados pelas escolas superiores, oficiais 
ou reconhecidas e  aos a lunos da E scola N acional 
de  A gronom ia, que satisfaçam  às exigências do seu 
reg u lam en to .

H  —  ser °  centro  de pesquisas c ien tíficas e de 
aplicação ineren te  àqueles p ro d u to s ; e

m  organizar sua  classificação, em  colabo
ração com  o Serviço de Econom ia R u ra l, p a ra  
execução, nesta  p a rte , do decreto-lei núm ero 334, de 
15 de m arço de 1 9 3 8 ” . (D ecreto-le i n.° 2 .1 3 8 ,  de 
12 de m arço de  1 9 4 0 ) .

Pelo decreto-lei n.° 3 .527 , de 21 de agôsto 
de 1941, foram transferidos para aquêles insti
tutos “os cursos sôbre plantas oleaginosas, óleos 
vegetais e indústria de óleos, tintas e vernizes. 
Estas matérias serão lecionadas ,obrigatoriamente, 
nas condições que vierem a ser determinadas no 
regimento do Instituto Nacional de Óleos, pelo 
atual professor da citada 19.a cadeira, ao qual 
ficam assegurados os benefícios do decreto-lei 
n.° 2 .895 , de 21 de dezembro de 1940” .

A direção do Instituto, pelo artigo 2.° dêste 
decreto-lei, foi separada da parte propriamente 
técnica dos cursos, uma vez que, “será dirigido 
por um diretor, designado pelo Presidente da Re
pública dentre os funcionários do Ministério da 
Agricultura, de reconhecida capacidade no as
sunto” .

Êste artigo só revogou, em parte, o artigo 2.° 
do Decreto-lei n.° 2 .138 , que diz : “A direção do 
Instituto Nacional de Óleos e o Curso de Espe
cialização em Plantas Oleaginosas, Óleos Vege
tais e Indústria de Óleos, criado na Escola Na
cional de Agronomia, pelo Decreto-lei n.° 1.664, 
de 9 de outubro de 1930, ficarão a cargo do pro
fessor da 19.a cadeira da mesma Escola” (O grifo 
é n o sso ).

Sôbre tão importante assunto, as exposições 
de motivos de n.° 2.015,  de 19 de agôsto de 1941 
( D . O .  21-8-941), e de n.° 3.137,  de 30 de setem
bro de 1943 ( D . O .  27-10-943), do Senhor Pre
sidente do D . A . S . P . ,  aprovadas por S. Excia. o 
Senhor Presidente da República, formam juris
prudência a respeito, e devem ser lidas e medi
tadas .

Como “escola de indústria específica e de 
graduados” para o fim de preparar tecnologis
tas, demos uma organização aos seus cursos, que 
muito se aproxima do sistema americano e in
glês (5) ,  uma vez que define e objetiva o papel 
de cada curso, mostrando a sua concatenação 
com as outras partes da organização preferida 
(Portaria n.° 241 —  D . O .  de 14-4-943). Seria 
ampliado, de acôrdo com as necessidades do de
senvolvimento do país. A parte concernente à 
“organização e direção industrial” estava incluída 
provisoriamente, no programa da cadeira de plan
tas oleaginosas, óleos vegetais e indústria de 
óleos, da qual somos o catedrático.

Examinando-se o programa do Curso de 
óleos para 1930 ( D . O .  de 6-4-930), verificar-
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se-á que esta parte já se encontrava nêle in
cluída e que as interpretações das análises quí
micas, etc. ,  deveriam ser feitas sob o ponto de 
vista tecnológico.

Êstes esclarecimentos são fornecidos para 
facilitar as interpretações e aplicações técnicas 
do leitor, ao qual já foram dados elementos para 
julgar da inconveniência administrativa e téc
nica, de se criar uma carreira ou função especia
lizada, sem haver, prèviamente, criado os cursos 
para formar os especialistas.

Aqueles cursos que planejamos e que merece
ram aprovação da autoridade superior ( D. O.  
14-4-943, Portaria M . A .  241),  tinham os seus 
prograrnas organizados, tendo em vista as neces
sidades do Instituto e o seu papel na formação 
técnica de especialistas para as instituições ofi
ciais e particulares, e estão divididos em partes, 
para melhor atender à organização das seções do 
Instituto.

Mantivemos, adaptando-os ao desenvolvi
mento atual, os princípios básicos do Regulamento 
de 1931, inclusive a parte que determinava ter a 
banca examinadora especialistas estranhos ao Ins
tituto .

A direção técnica dos cursos especializados 
está a cargo do professor-catedrático de plantas 
oleaginosas, óleos vegetais e indústria de óleos, o 
que torna muito mais fácil o controle da eficiên
cia dos cursos. E ’ naquela organização um ver
dadeiro chefe de departamento de ensino de plan
tas oleaginosas, etc.

A esquematização dêstes cursos foi tècnica- 
mente realizada e permite o aumento das disci
plinas ou seus desdobramentos, sem alterar os 
objetivos específicos da instituição.

A mecânica tecnológica aplicada compre
endendo o estudo das máquinas aplicadas àque 
las indústrias, desenho de máquinas e de motores 
a óleos vegetais, e a interpretação de uma plan 
ta e controle mecânico e elétrico de uma fábrica
—  está, provisoriamente, na Tecnologia Industrial
Aplicada.

Com o progresso da indústria e das suas no
vas exigências, os cursos e as seções se multipli 
cariam, sem alterar os fins básicos da criação do

“X  1 ___ /

Instituto e dando lugar à formaçao de um nu 
mero bem maior de tecnologistas. A Exposição 
de Motivos n.° 554, do Sr. Luiz Simões Lopes,

presidente do D . A . S . P . ,  de 27 de fevereiro de 
1943, e o Decreto n.° 11.761,  de 3 de março do 
mesmo ano, bem definem os fins tecnológicos 
daquela instituição.

M a t e r ia l

As dependências de uma instituição de en
sino e de pesquisas “deverão estar sempre apare
lhadas de instalações capazes de corresponder 
às exigências do ensino; assim sob o ponto de 
vista de pesquisas científicas, como sob o de pes
quisas técnico industriais” (14 ) .

Não é suficiente ter o “pessoal” necessário, 
para que possa produzir. O material é função 
também da organização e, logicamente, todo êle 
deverá ser adquirido para satisfazer os fins espe
cíficos da instituição.

E’ errôneo pensar que qualquer problema 
científico ou tecnológico independe dos objetivos 
da organização, para ser estudado dentro de um 
programa eficiente.

Na escolha do material não deveremos es
quecer da observação do Diretor de Pesquisas da 
“Bakelite Corporation”, Estados Unidos, Dr. 
A . V . H .  M o r y ,  quando, tratando dos laborató
rios de química industrial (13) ,  expressa o se
guinte conceito :

“T h e  chem ical laboratory , w hether fo r ana- 
lysis or fo r research, scientific  o r  technical, has 
been practica lly  standard ized  in  its  basic equip- 
m en t requ irem en ts” ,

aplicável, também, às dependências do ensino. 
Entretanto, não é menos verdadeiro que sempre 
existirá o imprevisto, principalmente quando se 
tratar de pesquisas.

A dificuldade está em fazer compreender, em 
certos casos, o que é realmente pesquisa, e L e s t e r  

observa (1 ) :

“T h e  word research  is a m uch-abused term , 
and often  is incorrectly  u sed . In  its  tru e  sense, 
it  app lies only to  w ork d irec ted  to  th e  uncovering  
of original ideas. T es tin g  m ate ria is  o r checking 
perform ance does no t co n stitu te  research , no m at- 
te r  how v a luab le  i t  m ay  b e  in  reaching or im - 
proving existing s tan d ard s .

P u re  research  is p u rsued  w ith  a n  aim  to  dis- 
cover new  n a tu ra l law s. T h is  has been  le f t b y  in- 
dustry  largely  to  educational in stitu tio n s o r so- 
cieties and organizations m ost of w hich have  been  
founded and m ain ta in ed  b y  endow m ent.
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“A pplied  techn ical re sea rch . . . Id eas c reated  
in  th e  field  of pu re  research  are, of course, applied , 
b u t th e  cen tra l purpose  of app lied  technical resear
ch is develcp  ideas w hich be  p u t  to  rise  tow ard 
a p ractica l e n d ” .

Uma outra dificuldade, não menor, é sele
cionar o material de acôrdo com as dotações e 
enquadrá-lo na classificação de permanente ou 
de consumo, considerando que a “matéria prima, 
o produto semi-manufaturado, manufaturado ou 
acabado, o equipamento e acessórios industriais, 
podem ser enquadrados em qualquer uma das 
classificações, dependendo, apenas, da interpre
tação dada, em certos casos” .

Não é muito fácil, principalmente quando 
não há saldo na dotação 13 e o há na 04, distin
guir um instrumento de um aparelho ou encon
trar um outro têrmo para uma estufa, necessária 
ao novo trabalho. Evidentemente, diante de uma 
dificuldade a vencer, para alcançar o objetivo 
útil e firmado em bases honestas, jogar-se-á com 
r.s palavras, as interpretações lingüísticas e orça
mentárias, para obter o material.

Citamos, para exemplificar aquela dificul
dade, a opinião de L e s t e r  (1 )  :

“A li goods can  b e  d iv ided  in to /  tw o general 
classes m easured  b y  th e ir  p erm a n e n cy . B riefly , 
th ese  m ay  b e  te rm ed  “cap ita l on du rab le  goods” 
and  ' ‘consum ption or p e rishab le  goods” . . .  “Goods 
liave been  a rb itra rily  classified, som etim es, aa d u 
rab le  goods if  th e ir  life  is m ore th a n  fo u r years, 
du ring  w hich tim e  th ey  a re  capab le  of m eeting  th e  
req u irem en ts of th e  u se r. Such lim its  be tw een  th e  
two classes of goods a re  p u r i ly  a rb itra ry , however, 
and exceptions a re  sure to  ex ist. A n au tom obile 
m ig h t last fo r tw en ty  years or m ore if  i t  were run  
bu t five thousand  m iles fo r y ea r —  and th en  again, 
i t  m igh t las t b u t t>venty m onths if  o p erated  five 
thousand  m iles p e r m o n th . C erta in ly  i t  is no t 
tru e  th a t, in  th e  fo rm er case, th e  car is durab le  
goods w hereas in th e  la t te r  i t  is consum er goods 
as our four-year d e fin ition  w ould in d ica te” .

E’ preciso, diante do já observado por todos 
os administradores, definir e distinguir o material 
permanente e o de consumo, para evitar que ter
mômetro, copo e outros objetos sejam considera
dos como material permanente.

O controle do material deve ser fiscalizado, 
quer se trate de permanente ou de consumo, mas, 
o seu emprêgo, principalmente num laboratório 
de ensino ou de pesquisa, não deve constituir um 
“recalque” .

Um outro ponto sério é o tempo gasto entre 
a entrega da requisição e a recepção do material, 
o qual altera, em vários casos, todo o planeja
mento .

Para evitar êstes males e outros, somos parti
dários de uma organização mais ampla para o D e
partamento Federal de Compras, a qual permita 
a êste Departamento agir como um verdadeiro 
órgão de compras, o que muito facilitatá a sua 
valiosa cooperação para a eficiência dos servi
ços públicos. Sem uma série de entraves, con
seqüentes de sua própria legislação, o D . F . C .  
e as divisões de material dos ministérios, cuja 
ação deverá ficar bem definida no seu regimento 
para evitar grandes obstáculos, poderão muito 
concorrer para o aumento de produção das ins
tituições públicas, federais, em um período curto 
de tem po.

O problema do material é de indiscutível 
importância para qualquer serviço público e dêle 
vem o D . A . S . P . tratando com especial cuidado.

Era nosso objetivo, tratarmos do orçamento 
de uma instituição, tendo em vista o geral da 
República, mas, ocupar-nos-emos no presente, 
apenas, do problema de financiamento, sob um 
aspecto específico.

F i n a n c i a m e n t o  d a s  i n s t i t u i ç õ e s  e s p e c í f i c a s

O processo de financiamento depende, em 
parte, dos objetivos específicos da instituição e do 
sistema adotado pelo Governo, para manutenção 
dos seus encargos.

Ao idealizarmos o instituto de ensino e pes
quisas tecnológicas de óleos, tintas e vernizes (2) ,  
e ao especificarmos os seus fins, consideramos 
como básica a cooperação da indústria, pelos pro
cessos direto e indireto, para a sua manutenção e 
para que pudesse ter uma ação mais eficiente ou 
até controladora do financiamento do programa 
de trabalhos, etc. Era indispensável que sentisse 
ser o Instituto uma parte da sua própria organi
zação e que êste não se descuidasse dos seus pro
blemas, que eram do interêsse da Nação.

Esta orientação encontra-se também escla
recida, quando apresentamos no 1.° Congresso 
Nacional de Óleos (22-29 Nov. de 1924) um 
ante-projeto para a criação do Instituto Nacional 
de Óleos, cujas finalidades ainda serão melhor 
compreendidas.
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Naquele ante-projeto e em todos os demais 
trabalhos realizados visando a resolução dêste 
problema, defendíamos a autonomia do Instituto 
na sua direção e aplicação das suas dotações, 
sem prejuízo de uma fiscalização rigorosa das des
pesas, através do Ministério da Agricultua e do 
Tribunal de Contas.

De regresso da nossa viagem de estudos aos 
Estados Unidos, em 1939, apresentamos um ante-, 
projeto para a criação do Instituto Nacional de 
Óleos ou Instituto de Óleos do Brasil, mantendo 
os seus princípios de cooperação financeira da 
indústria e do Govêrno, através das taxas cobra
das e de outros auxílios, subvenções ou dádi
vas ( 8 ) .

Quando foi criado o Instituto de Óleos, em 
1931, cabia ao Diretor, pelo artigo 88, “de acor
do com os recursos orçamentários ou créditos es
peciais destinados ao Instituto e com as leis que 
regulam a sua aplicação, promover todos os for
necimentos indispensáveis ao serviço, admitir ou 
dispensar o pessoal mensalista, conceder passa
gens e transportes, requisitar pagamentos e adian
tamentos, e propor ao Ministro arbitramento de 
diárias e ajuda de custo e as distribuições de 
crédito que forem necessárias” .

No momento atual, não é mais possível ado
tar a orientação defendida, por alterar a legis
lação corrente, mas, é indiscutível a necessidade de 
se encontrar meios que facilitem a marcha das 
instituições de pesquisas e de ensino, sem altera
ção do sistema administrativo em vigor.

Não somos adeptos das transformações de 
instituições científicas ou tecnológicas de ordem 
geral, governamentais, em institutos autárquicos , 
entretanto, não é mais possível a estas institui
ções marcharem e produzirem, com os rigores de 
uma organização que não se enquadra totalmente 
nas suas finalidades.

Qualquer instituição de ensino e de pesquisas 
precisa de meios rápidos para pagamento de des 
pesas urgentes ou imprevistas (pessoal e mate 
rial), de uma pequena dotação para movimento, 
e acreditamos que, com ligeiras modificações nas 
leis que regulam o assunto, o Departamento Fe
deral de Compras e as tesourarias dos ministé 
rios poderão afastar as dificuldades existentes, 
sem desprezar a fiscalização das aquisições feitas,
e tc . _ ,

A primeira contribuição indireta da indús
tria de óleos ao  seu Instituto foi conseqüente da

alta compreensão que tem tido o Senhor Presi
dente Vargas, dos problemas oleíferos brasileiros. 
Pela sua originalidade e importância, expomos 
ao leitor a origem da dotação para a construção 
do edifício do Instituto Nacional de Óleos.

Em companhia da “Comissão Americana de 
Técnicos em Óleos Vegetais”, que veio ao Brasil 
a convite dò nosso Govêrno, visitamos as fábricas 
de óleos do Estado do Ceará.

Uma das maiores companhias de óleos do 
Estado era devedora à União de vultosas quantias 
tomadas em empréstimos e o Govêrno havia de
terminado, após uma longa espera de início do 
pagamento, do qual já se haviam esgotado tôdas 
as prorrogações, a ocupação das fábricas de óleo 
da Companhia, para pagamento da dívida.

Em telegrama dirigido de Fortaleza ao Sr. 
Ministro da Agricultura, em 23 de março de 1942 
(tel. n.° 391),  fizemos ver que S. Ex. o Senhor 
Presidente Vargas talvez não tivesse sido in
formado quanto à produção daquelas fábricas, 
de que não existiam técnicos experimentados e 
nem organização econômica no Ministério da Agri
cultura, que permitissem continuar o funciona
mento daquela organização. Terminamos o nos
so longo telegrama, declarando que estávamos 
certos de que daria dêle conhecimento ao Senhor 
Presidente da República. O maior banco do Es
tado resolveu assumir a garantia do pagamento 
da dívida, de maneira que foi suspensa a ocupa
ção das fábricas.

A Comissão Americano-Brasileira de Técni
cos em Óleos Vegetais chegou a esta Capital em 
7 de abril e dois dias depois foi recebida por 
S. Ex. o Senhor Presidente Vargas (9) ,  que 
indagou minuciosamente das impressões colhidas 
na viagem por aquela Comissão, a qual, na vés
pera, já havia visitado o Sr. Luiz Simões Lopes, 
Presidente do D . A . S . P . ,  o qual acompanhou, 
através dos nossos relatórios-telegráficos, todo o 
trabalho da Comissão, cuja vinda ao Brasil teve 
a sua valiosa colaboração, e já sabia da resolução 
da não ocupação das fábricas e do desejo do Se
nhor Presidente Vargas de dar ao Instituto, para 
edificação do seu edifício, a quantia de Cr$. . . .  
3 . 800.000,00, correspondente ao pagamento da
quela dívida.

Na Exposição de Motivos n.° 342, de 14-4-42, 
da Agricultura, foi só solicitada a autorização de 
assinatura do contrato, mas, na de n.° 470 ( D . O .  
30-5-42) foi pedida para que fôsse “invertida
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nas instalaçpes definitivas do Instituto Nacional 
de Óleos, tôda a importância do débito a ser sal
dado pela Companhia Industrial de Algodão e 
Óleos S . A . ,  por parecer que seria o melhor em
prego a ser dado a uma quantia que entra para 
os cofres públicos fora das previsões orçamentá
rias, e procedente de um caso relativo à indústria 
de óleos” . A ação esclarecedora do Senhor Pre
sidente do D . A . S . P .  levou à autoridade mi
nisterial aquela proposta, que teve a confirma
ção imediata dos desejos do Senhor Presidente 
Vargas, no despacho dado em 26-5-942 (10 ) .

Desta maneira, iniciou-se, por um processo 
indireto, a cooperação da indústria com aquela 
instituição e reafirmou o Govêrno, mais uma vez, 
o seu ponto de vista.

O processo de cooperação previsto e expresso 
nos artigos 36 e 37 do Decreto n.° 20.518,  de 
13 de outubro de 1931, seria de resultados prá
ticos, principalmente quando pudesse ser executa
do em tôda a sua plenitude, nas bases já cita
das (2) ,  do “Mellon Institute” e do “Bureau of 
Standards” (12) ,  do Govêrno americano.

Pelo artigo 36, “poderia manter, mediante 
acôrdo com os governos ou instituições estaduais, 
um serviço de cooperação científica e técnico-in- 
dustrial, visando o aproveitamento dos produtos 
da região em que se encontrarem e nas dos Esta
dos que lhe são circunvizinhos, estabelecendo, ou- 
trossim, o controle técnico dos seus laboratórios 
e do seu pessoal, assim como fiscalizará, do ponto 
de vista técnico, a aplicação de qualquer auxílio 
que lhe fôr concedido pelo Ministro da Agricul
tura” . E  pelo artigo 37, “contratar outros servi
ços de cooperação científica, dentro dos recursos 
que .para tal fim lhe forem concedidos, com fir
mas industriais ou comerciais” ( 1 4 ) .

Tínhamos também previsto a possibilidade 
de urrça cooperação mais ampla, com instituições 
científicas, de ensino e pesquisas, industriais e 
comerciais, nacionais e estrangeiras.

O próprio Govêrno americano mantém, atra
vés dos seus departamentos, a mais franca coope
ração com a indústria.

Citamos, apenas, o “Bureau of Standards”, 
instituição mundialmente conhecida, e cuja his
tória, atividades e organização se encontram des
critas no trabalho de G u s t a v u s  A .  W e b e r  (12) .  
Destaca-se o “plano conjunto de pesquisas” ado
tado pelo Bureau, “pelo qual uma indústria ou 
organização pode mandar um representante ao

Bureau, para trabalhar em algum problema par
ticular, e que é esboçado neste trecho tirado de 
recente publicação :

“ . . . th is s ituation  led  to  th e  estab lishm en t 
by  th e  B u reau  of a R esearch  Associate P lan , whe- 
reby  a m an u fac tu re r or association of m anufactu rers 
m igh t p lace a  g raduate  physicist, chem ist o r en- 
gineer, a t  th e  B u reau  fo r a  period  of one or m ore 
years to  carry  on investigation  in  som e p articu lar 
lin e .

T h is p lan  has proved valuable, b o th  in  the  
tra in ing  of add itional research  specialists b y  asso
cia tion  w ith  th e  B ureau  sta ff and  in  m ain tain ing  
the  research  o u tp u t of th e  B u reau  in  lines w hich 
are  of special in dustria l im po rtan ce” .

Não menos importante é a transcrição que 
segue e cujos princípios se encontravam enqua
drados naqueles do antigo Instituto de Óleos :

"Cooperating Bodies. In  add ition  to  the  paid  
officers and em ployees of th e  B u reau  of S ta n 
dards, th ere  a re  p riv a te  ind iv iduais and  com m ittees 
rep resen ting  scientific  and  in dustria l organizations 
who ren d er m ate ria l Service in  connection  w ith 
th e  B u re au ’s w ork . T hese  a re  th e  R esearch  Asso
ciates, th e  V isiting  C om m ittee  and  th è  Advisory 
C o m m ittee s .

Researche Associates. T h ere  a re  ab o u t fifty  
persons rep resen ting  tw enty-seven d iffe ren t orga
nizations, called research  associates who are  sta- 
tioned  a t  th e  B ureau  b y  trad e  associations and 
o thers, w orking fundam en ta l prob lem s on which 
th e  in dustries w ant specific answ ers. T h ese  associa
tes have th e  use of th e  laboratories, and th ey  work 
w ith  th e  experts of th e  B u reau  u n d e r th e  B u reau ’s 
d irec tio n .

Board of Visitors. T h e  organic ac t of th e  B u 
reau  provides for th e  ap po in tm en t, b y  th e  Se- 
c re ta ry  of Com m erce, of a  V isiting  C om m ittee  of 
five m em bers to  consist of p rom inen t m en in th e  
various in te res ts  involved and no t in  th e  em ploy 
of th e  governm ent, who are  to v is it th e  B u reau  a t 
least once a y ea r and rep o rt to  th e  Secretary  of 
Com m erce, upon th e  efficiency of its  scientific  
work and th e  conditicn  of its  e q u ip m e n t. T h e  
m em bers serve w liitou t p a y .

Advisory C om m ittees . T h ere  a re  eighty-tw o a d 
visory com m ittees w hich consult w ith  th e  B ureau  
on  d iffe ren t sub jec ts . T h ese  com m ittees a re  ali 
m ade up  of rep resen ta tiv es from  th e  industries, 
appo in ted  by  th e  industries, or by  technical, engi- 
neering, o r scientific  societies. T h e  B u reau  some- 
tim es adds one o r tw o m em bers to  a  com m ittee, 
b u t  in  general th ey  a re  ap p o in ted  to  rep re sen t th e  
indu stry  or th e  science concerned . T h ey  com e a t 
th e ir  own expense to  W ashing ton  and  receive no 
com pensation  from  th e  B u re a u . T h e  firs t of these  
com m ittees to  be  app o in ted  has been  m eeting  semi- 
annually  fo r fo u rteen  y ears . T h e  m cetings a re  
alw ays well a tte n d ed ” .
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E ’ de grande valia para a vida das institui
ções governamentais, a confiança depositada pelos 
interessados nos seus trabalhos.

No relatório do Ministro do Comércio dos 
Estados Unidos (11) ,  na parte referente ao “Bu- 
reau of Standards”, ler-se-á o seguinte

“T h e  regu lar sta ff a t th e  close of the year (in- 
c luding tem p o rary  em ployees) num bered 982, an 
increase of 32 as com pared w ith  th e  preceding year. 
T h e  nu m b er of research  associates —  82 —  sta- 
tioned  a t  th e  B ureau  by na tional engineering socie- 
tie s  and  trad e  associations again shows a large 
increase. T h is cooperative  approach  to  problem s 
of na tio n a l im portance  is m u tua lly  helpful to  th e  
G overnm en t and A m erican indu stry  and insures 
th e  p ro m p t tran s la tio n  of research results into 
com m ercial p rac tice” .

Baseados naqueles fins específicos que cria
ram a primeira instituição de ensino e pesquisas 
de plantas oleaginosas, óleos, ceras e resinas ve
getais, tintas e vernizes, sub-produtos e derivados, 
somos adeptos do máximo de amparo às institui
ções da Nação, para que possam cooperar no seu 
progresso real, sem privilégios e preocupações 
outras que não sejam beneficiar a coletividade.

F inanciam ento  de um  estudo não programado

Nenhum trabalho deverá ser iniciado sem 
prévio planejamento e, evidentemente, sem a ga
rantia do seu financiamento. Seguir orientação 
contrária é sacrificar a eficiência da própria ins
tituição .

Além de respeitar os princípios elementares 
da direção científica do trabalho, terá a' extraordi
nária vantagem de evitar a interferência de outros 
setores nos objetivos da organização, que devem 
estar sempre afastados dos da política pessoal.

Dentro desta orientação, tivemos o prazer 
de ver aprovados pelo Ministro Assis Brasil, e san
cionados pelo Presidente Vargas, os seguintes ar
tigos, que constam no Regulamento do Instituto 
de Óleos (Decreto n.° 20 .518 de 13 de outubro 
de 1931) :

“A rt.  82 . Q uando o governo quiser confiar 
em  casos especiais, ao In stitu to , a execução de q ua l
q u er trab a lh o  não prev isto  neste regulam ento, d e 
pois de  aprovado  o respectivo  program a, d ara  um  
créd ito  especial p a ra  ser em pregado na sua exe
cução.

A rt. 83 . O In s titu to  d e  Óleos não se incum bi
rá  do ensino de  nenhum a ou tra  especialidade seneo 
as p rev is tas  n este  regulam ento, e  a  sua Seção de 
Pesqu isas será  organizada de  m aneira  que não

realize nenhum a pesquisa in dustria l agrícola, que 
não esteja  de acôrdo com  a sua f in a lid ad e .

P arág rafo  único . O M in istro  da  A gricu ltu ra  
baixará um a p o rtaria  de term inando  quais os as
suntos industria is agrícolas, que ficarão  subord ina
dos à  Seção de Pesquisas do In s titu to  de Óleos, 
tom ando-se p o r base o que propuser nêsse sentido
o Conselho T écnico a  que se re fere  o a rt. 81” .

Somos de parecer que é vital, para qualquer 
instituição, ter muito bem definidos os seus obje
tivos e que deve empregar o máximo dos seus 
esforços, para se conservar nos seus fins específicos.

As melhorias por que tem passado a Admi
nistração Pública nacional vão concorrendo, ex- 
traordinàriamente, para maior eficiência das rea
lizações governamentais, em vários setores. In
felizmente, no do ensino e das pesquisas,- muito 
esperamos ainda da clarividência dos nossos admi
nistradores .
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